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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 207, DE 14 DE AGOSTO DE 2024. 
Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao Servidor Público Municipal, Jose Aparecido Fontanelli, sem prejuízo dos direitos de seu cargo de 
Operador de Máquinas, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 02 de 
abril de 1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio é para o gozo de 20 de agosto de 2024 a 3 de setembro de 2024, 
referente ao período aquisitivo de 15 de abril de 2017 a 17 de novembro de 2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 14 de agosto de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 208, DE 14 DE AGOSTO DE 2024 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Eletrônico nº 
06/2024 e nomeia equipe de apoio. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto 
combinado com os Artigo 12 e 13 do Decreto Municipal nº 5614/2024... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como Pregoeiro do Pregão Eletrônico 
nº 06/2024, destinado a Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado e serviços de instalação devidamente habilitado 
em cursos específicos sobre esta modalidade de licitação e apto a realizar todos os procedimentos necessários 
previstos na lei Federal nº 14133/2021. 
Parágrafo Único- Compete ao pregoeiro supra as atribuições determinadas pela Lei Federal nº 14.133/2021 e o 
disposto nos Artigo 12 e 13 do Decreto Municipal nº 5614/2024. 
Art. 2º Ficam designados os servidores: Renan Henrique dos Santos Silva, Adilson Rogério Ferreira e Rodrigo 
Aparecido Esteves para comporem a equipe de apoio do pregão supra nos termos do Artigo 14 do Decreto Municipal 
nº 5614/2024.  
Parágrafo Primeiro- Para subsidiar a operacionalização e análise técnica deste pregão fica nomeado ainda o Sr 
Augusto Camparetto Junior. 
 Parágrafo Segundo- O Pregoeiro, responsável pelo processo, poderá convocar ainda outras pessoas, solicitar 
manifestação técnica da Diretoria Jurídica e de outros setores da Administração Municipal afim de subsidiarem a 
análise técnica, emitirem parecer sobre a aceitabilidade das propostas e sua decisão. 
Art. 3º Os trabalhos dos servidores ora nomeados, deverão ser executados conforme as disposições constantes na 
Lei Federal nº 14133/2021 e Decreto Municipal nº 5614/2024. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 14 de agosto de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal. 
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PORTARIA Nº 209 DE 14 DE AGOSTO DE 2024. 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial nº 
14/2024 e nomeia equipe de apoio. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
Considerando a Lei Federal nº 1413 de 1º de abril de 2021... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do Pregão Presencial 
nº 14/2024, destinado a “fornecimento continuo de oxigênio medicinal engarrafado, pelo período de 12 (doze) 
meses” o qual terá sua abertura no dia 28 de agosto de 2024 às 13 horas. 
Parágrafo Único Compete ao servidor ora nomeado executar os atos necessários visando o processamento da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 13/2024 e desempenhar as funções essenciais à execução da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 5614 de 11 de janeiro de 2024  e demais normas 
aplicáveis à matéria. 
Art. 2º Ficam designados os servidores: Renan Henrique dos Santos Silva, Sandra Silvia Terribele Castro e Rodrigo 
Aparecido Esteves, para comporem a equipe de apoio do pregão supra. 
Art. 3º Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições inerentes aos seus respectivos cargos e 
funções, devendo os integrantes da equipe de apoio prestar todo e qualquer auxílio ao responsável pela condução 
do processo de licitação. 
 Art. 4º Esta portaria entra em vigor na presente data. 
Vista Alegre do Alto, 14 de agosto de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal. 
 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
Acha-se aberta, com instrumento convocatório disponível no site www.vistaalegredoalto.sp.gov.br, a seguinte 
licitação pública: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 - PROCESSO Nº 2334/2024 
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO CONFORME  ANEXO I DO 
EDITAL CONVOCATÓRIO N. 39/2024. 
Data: 27 DE AGOSTO DE 2024, às 8 horas (horário de Brasília). 
A Sessão Pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 
http://portal.vistaalegredoalto.sp.gov.br/comprasedital/ 
O Edital está disponível nos sites: www.vistaalegredoalto.sp.gov.br ou 
http://portal.vistaalegredoalto.sp.gov.br/comprasedital/ 
Outras informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações, no prédio sede da Prefeitura Municipal, situado na 
Pça Dr E H Ower Sandolth, 278 no horário das 8:00 às 16:00 horas ou pelo correio eletrônico: 
licitacao@vistaalegredoalto.sp.gov.br. 
 
 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
http://portal.vistaalegredoalto.sp.gov.br/comprasedital/
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TERMO AUTORIZATIVO 
PROCESSO Nº 2.333/2024 
MODALIDADE: DISPENSA 
Nº 020/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA PARA INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA E TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA 
QUÍMICA, PARA JOVEM RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO COM ATENDIMENTO PSICOLÓGICO, 
TERAPÊUTICO E PSIQUIÁTRICO PARA ATENDER DETERMINAÇÃO JUDICIAL NOS AUTOS DO PROCESSO 0000311-
94.2024.8.26.0698. 
Diante das análises dos setores para visando a contratação de empresa especializada para contratação de clínica para 
internação compulsória e tratamento de dependência química, para jovem residente no Município de Vista Alegre do 
Alto, com atendimento psicológico, terapêutico e psiquiátrico para atender determinação judicial nos autos do 
processo 0000311-94.2024.8.26.0698. Nos termos da legislação apontada, ao referido procedimento de Dispensa, 
autorizo a emissão dos termos contratuais, da ordem de fornecimento e demais atos com a empresa, CLÍNICAS ÔMEGA 
LTDA, CNPJ sob o nº: 42.521.265/0001-85, no valor total de R$ 21.800,00 (vinte e um mil e oitocentos reais). Vista 
Alegre do Alto, 14 de agosto de 2024. Luis Antonio Fiorani - Prefeito Municipal 
 
GABINETE DO PREFEITO 
DESPACHO 
RATIFICAÇÃO DO ATO AUTORIZATIVO 
PROCESSO Nº 2.333/2024 
MODALIDADE: DISPENSA 
Nº 020/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA PARA INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA E TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA 
QUÍMICA, PARA JOVEM RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO COM ATENDIMENTO PSICOLÓGICO, 
TERAPÊUTICO E PSIQUIÁTRICO PARA ATENDER DETERMINAÇÃO JUDICIAL NOS AUTOS DO PROCESSO 0000311-
94.2024.8.26.0698. Estando em conformidade, RATIFICO todos os atos praticados, conforme os termos da Lei 
14.133/21, Artigo 75, II; do Decreto Municipal 5614 de 11 de janeiro de 2024 e Artigo 5º do Decreto Municipal 5617 
de 19 de janeiro de 2024, visando a contratação de empresa especializada para contratação de clínica para internação 
compulsória e tratamento de dependência química, para jovem residente no Município de Vista Alegre do Alto, com 
atendimento psicológico, terapêutico e psiquiátrico para atender determinação judicial nos autos do processo 
0000311-94.2024.8.26.0698, ratifico todos os procedimentos abordados em favor da empresa CLÍNICAS ÔMEGA LTDA, 
CNPJ sob o nº: 42.521.265/0001-85, no valor total de R$ 21.800,00 (vinte e um mil e oitocentos reais), conforme o 
Processo nº. 2.333/2024. Vista Alegre do Alto, 14 de agosto de 2024. LUIS ANTONIO FIORANI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Considerando os atos insertos nos autos do Processo Administrativo nº 2333/2024, em especial manifestações e 
justificativas apresentadas, bem como o parecer da Jurídico na Contratação Direta por Dispensa de Licitação sob o nº 
020/2024, que acolho como fundamento da decisão e esta integra para todos os fins, Nos termos do inciso VIII e 
parágrafo único do art. 72 da lei 14.133/2021 e demais dispositivos legais aplicáveis, HOMOLOGO a Contratação Direta 
por Dispensa de Licitação de pessoa jurídica especializada para internação compulsória e tratamento de dependência 
química, para jovem residente no Município de Vista Alegre do Alto, com atendimento psicológico, terapêutico e 
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psiquiátrico para atender determinação judicial nos autos do processo 0000311-94.2024.8.26.0698. Por consequência 
ADJUDICO seu objeto à empresa com a proposta vencedora. Autorizo a lavratura da respectiva Autorização de 
Fornecimento e Contrato Administrativo. Encaminhe ao setor de Licitações e Contratos Municipais para 
prosseguimento. Vista Alegre do Alto, 14 de agosto de 2024. LUIS ANTÔNIO FIORANI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
AVISO/DIVULGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
Processo Administrativo nº 2333/2024 Procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 
75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, com a seleção da proposta de menor preço. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para contratação de clínica para internação compulsória e tratamento de dependência química, para 
jovem residente no Município de Vista Alegre do Alto, com atendimento psicológico, terapêutico e psiquiátrico para 
atender determinação judicial nos autos do processo 0000311-04.2024.8.26.0698. Informações e propostas 
financeiras poderão ser acessados no site da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto 
(https://transparencia.vistaalegredoalto.sp.gov.br/transparencia/) no link licitações. Vista Alegre do Alto, 14 de agosto 
de 2024. LUIS ANTÔNIO FIORANI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
EXTRATOS: 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
044/2024, COM A EMPRESA CLÍNICAS ÔMEGA LTDA, PARA CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA PARA INTERNAÇÃO 
COMPULSÓRIA E TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA, PARA JOVEM RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE VISTA 
ALEGRE DO ALTO, COM ATENDIMENTO PSICOLÓGICO, TERAPÊUTICO E PSIQUIÁTRICO PARA ATENDER 
DETERMINAÇÃO JUDICIAL NOS AUTOS DO PROCESSO 0000311-94.2024.8.26.0698, COM VALOR TOTAL DE R$ 
21.800,00 (VINTE E UM MIL E OITOCENTOS REAIS), PASSANDO A VIGORAR DE 14 DE AGOSTO DE 2024 À 13 DE MARÇO 
DE 2025.  REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2.333/2024, DISPENSA Nº 020/2024. DATA DE 14 DE AGOSTO 
DE 2024.  
 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO 2° TERMO DE ADITAMENTO AO 

CONTRATO 051/2022, TERMO Nº.031/2023, COM A EMPRESA ARLINDO FERREIRA TRANSPORTES - ME, TENDO COMO 

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE VISTA 

ALEGRE DO ALTO PARA AS REDES DE ENSINO NA ZONA URBANA DESTE MUNICÍPIO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES, COMPREENDIDOS ENTRE 01 DE SETEMBRO DE 2024 À 31 DE AGOSTO DE 2025. REFERENTE AO PROCESSO DE 

LICITAÇÃO Nº 2.146/2022, PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2022. DATA DE 14 DE AGOSTO DE 2024. 
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